
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANDIRÁ – PARANÁ. 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 008/2013 
 
 
 
           Os componentes do Conselho Municipal de Saúde de Andirá, Estado 
do Paraná, reunidos em carater extraordinário, no dia 30 de Dezembro  de 2013, nas dependências 
do Centro de Saúde Drº Ângelo Papa, Andirá - PR , aprovaram  por unanimidade,  a seguinte 
resolução: Apresentação, Análise e Aprovação:  Plano Municipal de Saúde-2014/2017 e PPA-
Programação Plurianual 2014 a 2017. 
 
 
          Andirá, 30 de dezembro  de 2013. 
    
 
 
   Lucinéia Aparecida da Cruz  
   Presidenta  do Conselho Municipal de Saúde de Andirá 
 
 
 
HOMOLOGAÇÃO 
  Nos termos da legislação vigente, homologo a Resolução nº. 08/2013 do 
Conselho Municipal de Saúde de Andirá. 
    
           Andirá, 30 de dezembro de 2013. 
 
 
 
   Lucinéia Aparecida da Cruz  
   Presidenta do Conselho Municipal de Saúde de Andirá 
     
 
 


